
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASCALHO RICO - MG

LEr COMPLEMENTAR N".0642022D827 DE OUTUBRO DE2022

JOSÉ BORGES DE OLwEIRA, preÍeito Municipal de Cascalho Rico,

Estado de Minas Gerais, uso de especialmente nos termos da Lei

Orgânica Municipal, faz sab-er que'a a1 aprovou e e1e sancionou a seguinte Lei

Complementar:

CAI'ÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar1. 1o. Irica instituÍda, no âmbito do Município de alho Rico/MG a taxa pela

prestação do serviço público de manejo de resíduos sólidos urbanos, cujo cálculo e cobrança

estào estahelecidos nesta lei.

CAPÍTULO II
DO SERVrçO DE MANEIO DE RESÍDUOS SóLTDOS

Art. 2'. Considera-se serviço de Manejo de Resíduos Sólidos para eÍeitos desta lei,

a disponibilização direta ou indireta, aos munÍcipes de todo território municipal, de

irúraestrutura e instalações operacionais para execução dos serviços de coleta, transporte.
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DISPÕE SOBRE A IMPLANI'AÇÃO DE TAXA PARA

coBR NÇÁ PELA AnLrzAÇÃo DOS SERWÇOS

PIJBLICOS.,DE MANEIO DE RESÍDUOS SóIIDOS -
TÀÍRS -NO ÂUNNO DO MIINICÍPIO DE CASCALHO

RICO/MG, NA FORMA QUEESPECIFICA.
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transbordo, ttatamento e destino final dos resíduos sólidos até o limite diario de 100 (cem) litros

POr econonua.

ParágraÍo único. Para os eÍeitos deste artigo entende-se como resíduos sólidos

todo e qualquer material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades

humanas em sociedade, a

obrigado a proceder,

recipientes e líquid cujas particularidades tornem inviár,el

de esgotos ou em c d'ágta, ou exijam para isso solu

se propõe proceder ou se está

Art. 3o. A 'l'axa de Manejo de Resíduos Sólidos - TMRS tem por Íato gerador a

utilização, eÍetiva ou potencial, dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos prestados

ao contribuinte ou postos à sua disposição, cujas afividades integrantes são:

I - coleta e transporte dos resíduos sólidos;

II - transbordo dos resíduos sólidos;

III - destinação e disposição Íina1 ambientalmente adequada dos resíduos.

CAPÍTULO UI

DA TAXA DE MANEJO DE RESÍDUOS SóLTDOS - TMRS

§ 1" - O Contribuinte da TMRS é o proprietário, o possuidor ou o titular do

domínio úül de unidade imobiliária autônoma ou economia de qualquer categoria de uso,

ediÍicada ou não, lindeira à via ou logradouro público, onde houver disponibilidade do serviço

e que gerar até 100 L (cem litros) de resíduos por dia.

§ 2'- Entende-se por economia, todo prédio, parte de um prédio ou terreno,

ocupado ou não, com potencial de uso dos serviços de saneamento basico, para uma

Rua ArédioSantosn.o 111 - Centro - TeleÍone: (34)3248-1111 FAX: (34) 3248-1187
CEP. 38.460-000- CNP|:'18.259.374/ 0001-91 - pcascalhorico@yahoo.com.bfrrtg0RcEs

Cascalho Rico - MG ";:lr.tJr:ll$t',$

inviáveis em Íace da melhor tecnologia disponível.

determinada Íinalidade lucrativa ou não.



§ 1o. Para os eíeitos clo disposto t1o caput, o custo econômico do serviço

púb1ico de manejo de resÍduos sólidos compreenderá, às atividades de maneio de resíduos

sólidos constituídos pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de inÍraestruturas

e instalações operacionais de coleta, transporte, triagem, transbordo, tatamento e destinação

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares, ou equiparados, observado

o disposto no inciso X do artigo 3" da Lei Federal no 12.305, de 2010, ou outra norma que a

substitua.

§ 2o. A composição e o cálculo do custo econômico dos serviços referidos

no § l" deste artigo obsen arão as normas brasileiras de contabilidade apiicadas ao setor público

e os critérios técnicos contábeis e econômicos estabelecidos no regulamento desta Lei.
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Art' 4o. A base de calculo da TMRS é o custo econômico dos serviços, que consiste

no valor necessário para a adequada e eficiente prestação do serviço público e p.úa a sua

viabilidade técnica e econômico-financeira atual e futura.

§ 3o. Visando à modicidade da TMRS, deverão ser descontadas na

composição do cusio econômico dos serviços eventtais receitas obtidas com a cobrança de

preços públicos por atividades vinculadas, complementares ou acessórias às suas atividades

fins, bem como as receitas decorrentes de multas, encârgos moratórios e outras eventuais

receiias não operacionais, compensadas as respectivas despesas.

Art. P. Para o cálculo e a fi - o dos valores atinentes ao Taxa de Manejo de

Resíduos Sólidos - TMRS, aplicável a cada unidade imobiliária autônoma, serão aplicados os

coeficientes, classilicações e respectivos Íatores, deÍinidos conÍorme disposição desta lei e os

critérios técnicos em seu regulamento, através da seguinte formula:

TMRS = VBRrunsX (FCe X FFu)

Onde:

a) VBRruns = Valores Básicos de Referência, corresponde ao custo
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Econô
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mico dos serviços expresso em reais por imóver, obtido através da apricação da seguinte
formula de cálculo:

VBRruns = CTA/ eTD, onde:

crA: Custo Total Anual dos serviços de Manejo de Resíduos expresso em reais;

QTD: Quantidade total de imóveis com serviços a disposição;

b) da de acordo com o
cadastro imobil

)C

I - Para Íins de conceito, definimos as c

leta de resíduos no

ate la e as varáveis da formula da

logradouro de 1

seguinte Íorma:

Sr

a) Categorias e Subcategorias:

CLASSE
FATOR CATEGORIA

(A)'

d 0,5

Padrão 200m 0,8

1

Padrão médio ( 200m,)de 1,0

1,0

Médio polte (de .)300m 7,2

de 300mr)randeG ca rmaporte 1,5

Pequeno porte (até 200m2)

Médio porte (de 201 m2 à 500m2) "1,,2

)

Grande porte (acima de 500mr) 1,5

Pequeno porte (até 200mr) 1,0

Médio porte (de 201 m2 à 500mr)

Grande porte (acima de 500mr) 1,5

4
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CATEGORIA SUBCATEGORIÁY/ÀREA

ú
o,3

popularPadrãoResidencial

Pequeno porte

mzàComercial e

Serviços

1,0

3 Industrial

7,2Publico

NL
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COLETÁY/SEMANA

(B) '
3X 6X1X

FATOR FREQ CIA

Sem área corstuÍda 0,5 7,0

0,5 '1,,0 "t,2

1,0 "t,2

CLASSE

-l

CATEGORIA

Residencial

"t,2 1,,5

7,2

Médio porte (de 101 m2 à 300mr). ^t,32

Grande porte (acima de 300m2) 1,5 2,0

-t,2

"1,3

Grande rte 500mpo ,) 1,5 2,0

Pequeno porte até 200mr) 1,2

Médio 201de a 500mporte m2 2) 1,2 1,4

"1,3

3

4

Industrial

Publico

ParágraÍo único. o VBRTMRS, será apurado no mês de dezembro, conÍorme
critérios ple'istos em Íegulamento, e será aplicado para o calculo da TRMS devida no ano

subsequente.

Art' 8o. o lançamento da Taià dê Manejo de Resíduos sólidos - TMRS será

procedido, em nome do contribuinte, na forma e nos prazos Íixados no regulamento adotado
pelo Município, anualmente, em conjunto com o Imposto sobre a propriedade Territorial
Urbana - IPTU, ou ainda com as tariÍas das concessionárias de serviços públicos conveniadas

com o Município.

ParágraÍo único. Aplicar-se-á à Taxa as normas relativas ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial e Predial urbana - Ipru, especialmente, no tocante às datas, formas e

acréscimos por akaso de pagamento e inscrição
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b) Frequência de Coleta:

SIJBCATEGORIÁ,/ÀREA

CONSTRUÍDA

Padrão popular (até

Padrão médio a

nédio (acima clePadrão

0,8

0,5

0,8

porte (até 100m) 1,0 IA

7,4 1,6
Comercial e

Serviços
1,0

1,0 "1,4

L,0 1.,6

1,0

1,0

1,0 1.5
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Art. 9P. As revisões dos preços deverão ser propostas anualmente, através de
decreto pelo poder Executivo, proporcionalmente ao aumento dos custos das despesas com
atividade da Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos _ TMRS.

AÍt. 10 - A cobrança da TMRS será anual e dar-se_á conjuntamente com a

der.erá identiÍicar individualmente

com área

Art. 11. Ficam isentos do pagainento da Taxa de o de Resíduos sóridos -
'I'MRS:

receita preponderante seja

proveniente

realizem, por conta própria,
os processos iesíduos sólidos produzidos
em razão da

ry-otPóP ordeimóvel residencial
I

construÍda áec uso para moradia do
contribuinte e de sua Íamília;

v - os contribuiniés câdastrâ.dos'no cáããbtro único (cADúNICO), manrido pera

Secretfuia Municipal de Assistência SociaI;

VI - Os contribuintes que possuÍrem renda per capta de até meio salário mínimo
ou renda Íamiliar total de até um salário mínimo e meio;

Art' 1L. Os valores arrecadados com a TMRS ficarão vinculados a sua efetiva
aplicação na execução nas despesas com a operação e gestão dos serviços componentes do
maneio de resíduos sólidos, bem como investimentos que visem a sua estrufuração e eficiência,

observando a proteção do meio ambiente e a saúde
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cobrança do imposto territorial -tl{u.

Pará3raÍo único - O de cobrança

a TMRS e o seu respectivo valor.
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Parágrafo único - As informações relativas a execução orçamentária e financeira

da execução dos valores referidos no caput, deverão estar disponíveis no portal da

Transparência da administração pública municipal, para eÍetivo controle pelos cidadãos e

órgãos de fiscalização.

Art. 12. Esta Lei 90 (noventa) dias depois da data

de sua publicação e 2023.

27 de outubro de2022.
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